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PORTARIA N9 OO2I2O25 DE 03 DE JUIHO DE 2025

DESIGNA A EQUIPE RESPONSÁVEL PEIA

EXECUçÃO DO SERVIçO DE INSPEçÃO

MUNICIPAL VIA CONSÓRCIO - CIDESASUL

ALEXANDRE RUSsI, PTESidENtE dO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMlCO, SOCTAL E AMBTENTAL DA REGtÃO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1e - Designar a equipe responsável pela execução dos trabalhos inerentes ao serviço de
INSPEçãO MUNiCiPAI ViA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
soclAl E AMBTENTAL DA REG|ÃO SUL - CIDESASUL/MT, conforme anexo t;

Art. 2e - Aprovar e lnstituir o programa de Capacitação da equipe do Serviço de lnspeção
MUNiCiPAI ViA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E

AMBIENTAL DA REG|ÃO SUL - CTDESASUL/MT, conforme anexo .

Art.3e - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Pedro da Cipa, 01

PTEsidENtE dO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ECONÔMICO, SOCIAL E

AM BIENTAL DA

VIMENTO

,I+ANEXO I**

Avenida Presidente Dutra Si/N - Centro - São pedro da Cipe - MT - CEp: 78835-000
Telefone: (66) 3418-1203 E-Mait: cidesasut@Hotmail.com Contato: @cidesasul.com.br

CNPJ: 08.05í.61 2/0001 -1 s
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DESIGNAçÃO DA EqUIPE DO SERVIÇO DE INSPEçÃO MUNICIPAT VIA CONSÓRCIO

INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL E AMBIENTAL DA REGIÃO SUL

- croESASUL/StM.

I. DADOS DE IDENTIFICAçÃO:

CONSóRCIO INTERMUNIcIPAL DE DEsENVoLVIMENTo EcoNÔMIco, SocIAL E AMBIENTAL DA

REGIÃO SUL (CIDESASUL/MT}

Endereço: Avenida Presidente Dutra, S/Ne

Cidade: São Pedro da Cipa Bairro: Centro CEp:78.835-000

Fone: 66 99902-46923

e-mail: cidesasul@hotmail.com

CNPJ: 08.051.61210001-1s

Repreientante legal: Alexandre Russi

II. OBJETIVO:

Designar a equipe responsável em realizar os trabalhos inerentes ao Serviço de lnspeção
Municipalvia coNsÓRcto tNTERMUNtCtpAL DE DESENVOLVTMENTO ECONÔMtCO, SOCTAL E

AMBIENTAL DA REGIÃO SUL.

CONSIDERANDO a Portarie MAPA ne 672, de 8 de abril de 2024 que estabelece os
procedimentos de cadastro no Sistema de Gestão de Serviços de tnspeção (ê-StSBt):

A) Equipe designada:

a) Angélica Sabeh de Castro, Médica Veterinária, Servidora Efetiva, portaria 252lZOZ4 de
27 /05/2024, do município de Juscimeira/MT;

A\rÊnida Preskiente Outra Si/N - Centro - São Pedro da Cipa - MT - CEp: 78635{00
Télefonê: (66) 341S-í203 E-Mail: cidesasul@Hotmâil.com ôontato: @cidesasul.com.br

CNPJ: 08.051.61 2/0001 -í 5
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b) lsis lndaiara Gonçalves Granjeiro Taques, Médica Veterinária, Servidorã Efetiva, Portaria ne

0746/2022 de t9/l1l2022, município de Campo Verde /MT.

c) Bruno Rosa de Barros, Médico Veterinário, Servidor Efetivo, Portaria ns 765 de Ol/lI/2O22,
do município de Campo Verde - MT;

d) Melina Moreira da Silva, Médica Vêterinária, Servidore Efetiva, Portaria ne 190 de

29/O7 /2022, do município de Alto Garçes /MT;

e) Heber Luiz Marques , Médico Veterinário, Servidor Efetivo, Portaria ne 244 de OUO4I2OOZ,

do município de ltiquira - MT;

0 Alan Teles Nogueira, Médico Veterinário, Servidor Efetivo, Portaria ne. 5258 de 2!/06/2007,
do município de Primavera do Leste-MT;

g) Robson Frantz, Médico Veterinário, Servidor Efetivo, Portaria ne. 9709/ZOfg de
tU\UTOLq, do município de Primavere do Leste-MT;

ANEXO II

PROGRAMA DE CAPACITAçÃO DA EQUIPE

I, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO:

CONSÓRCIo INTERMUNIcIPAL DE DESENVoLVIMENTo EcoNÔM|co, SocIAL E AMBIENTAL DA

REGrÃO SUL (CtDESASUL/MT)

Endereço: Avenida Presidente Dutra, S/Ns

Cidade: São Pedro da Cipa Bairro: Centro CEP:78.835-OOO

Fone: 66 99902-46923

e-mail: cidesasul@hotmail.com

CNPJ: 08.051.61210001-15

Representante legal: Alexandre Russi

Avenida PÍesidente Dutra S/N - Centro - São Pedro da Cipa - MT - CEP: 78835-000
Telefone: (66) 3418-1203 E-Mail: cidesasul@Hotmail.com Contato: @cidesasul.com.br

CNPJ: 08.051.612/0001 -1 5
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Determinar a realização de cursos e treinamentos a serem rearizados pera coordenâção do
clDESASUuslM para a equipe de médicos veterinários designados através do Anexo rdesta
Porteria.

III. PROCEDIMENTOS:

os cursos^reinamentos serão informados pela coordeneção do clDEsASUvslM à equipe de
Médicos Veterinários dêsignados através dos canais de comunicação de redes sociais, por
aplicativos de telemensâgens. Serão disponibilizados links formulários de inscrição e listas de
presença, contendo nome completo, município, e-mail, telefone e assinatura, por período de
curso^reínamento apresentado. Quando o assunto do curso/treinamento for pertinente aos
Responsáveis Técnicos dos êstaberecimentos, eres serão informados iguarmente como os
Médicos veterinários da equipe designada. os cursos/treinamentos poderão ser realizados de
forma presencial ou virtual e serão realizados na sede do consórcio - clDEsAsuL/MT, quando
da quantidade de participantes compatível com o êspaço físico. se não for possível, um local
público será requerido, mediante ofício, e informado posteriormente na divulgação do evento.
Na impossibilidade de realizar o evento de forma presencial, ele será realizado à distância,
fornecendo o link de acesso à sara no momento da divurgação do curso/treinamento. os
cursos/treinamentos realizados através da ENAGRo - Escola Nacionâl de Gestão Agropecuária
- em formato a distância serão divulgados por esta coordenação aos Médicos vêterinários da
equipe designada via e-meil e os certificados de conclusão destes cursos serão disponibilizados
pelos participantes posteriormente à esta Coordenação.

IV. DOS CUSTOS:

os custos, para a realização dos cursos/treinamentos como materiar de divurgação, materiar
utllizado para ministrar o curso/treinamento, coffee break e demais que se façam necessários,
serão de responsabilidade do Consórcio - CTDESASUL,/MT.

o custo com o deslocamento dos Médicos veterinários da equipe designada, do seu município
até o local do curso/treinamento, será de responsabilidade do município o qual este servidor
encontrã-se lotado.

A\renida Presidente Dutra S7N - Cenúo - São pedro da Cipa - MT _ CEp: 78835-OOO
Telefone: (66) 3418-1203 E-Meir: ôidesasul(aHotmail.com ôontato: @cidesasul.com.br

CNPJ: 08.05í.6í21000í -i s
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